
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL
Secretaria Municipal de Governo

Endereço: Rua GalvãoCosta, 755 - Fone (51) 2109-9200 - Cep 96.810-198 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 8.013, de 29 de janeiro de 2010.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atri -
buições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o §1°do
artigo 3o, da Lei n° 5.840, de 23 de dezembro de 2009,

DECRETA:

Art. 1o-Fica aberto um crédito suplementar no montante de
R$ 29.448,23 (vinte e nove mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e vinte e três centavos) para
reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0701-0412300082.028 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
FAZENDA

3.1.9.0.16.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
(000148) R$800,00

Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
Unidade Orçamentária - 02 - GASTOS CONSTITUCIONAIS NA EDUCAÇÃO - ARTIGO 212 -
CF

1002-1236500221.037 - AMPLIAÇÃO DE SALA DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
(000299) R$3.648,23

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
VINCULADOS - FMS - UNIÃO
1203-1030200272.110 - TETO FINANCEIRO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E HOSPITALAR - MAC - UNIÃO
3.3.9.0.92.00.00.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(000543) R$25.000,00

SOMA R$29.448,23

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 1o,
a redução nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0701-0412300082.028 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
FAZENDA

3.1.9.0.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
(000146) R$800,00

Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
Unidade Orçamentária - 02 - GASTOS CONSTITUCIONAIS NA EDUCAÇÃO - ARTIGO 212 -
CF
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1002-1236100202.063 - CONTRAPARTIDA PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES NAS
EMEFS

3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000280) R$3.648,23

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
VINCULADOS - FMS - UNIÃO
1203-1030200272.110 - TETO FINANCEIRO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E HOSPITALAR - MAC - UNIÃO
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000541) R$25.000,00

SOMA R$29.448,23

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Sul, 29 de janeiro de 2010.

NEIVA TERESINHA

Prefeica Mu

^NTONIO NELSON/NASCIMENTO
Secretário Municipal de Administração
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MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL
Secretaria Municipal de Governo

Endereço: Rua Galvão Costa, 755 - Fone (51) 2109-9200 - Cep 96.810-198 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 8.031, de 19 de fevereiro de 2010.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL, REDUZ DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atri -
buições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o artigo 2o,
da Lei n° 5.859, de 03 de fevereiro de 2010,

DECRETA:

Art. 1o-Fica aberto um crédito especial no montante de R$
101.829,29 (cento e um mil, oitocentos e vinte e nove reais e vinte e nove centavos) com a
seguinte classificação orçamentária:

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS PRÓPRIOS -
FMS

1201-1030100301.086 - CONTINUAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE,
LOCALIZADA NO BAIRRO GLÓRIA/IMIGRANTE COM RECURSOS PRÓPRIOS
4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
(000896) R$101.829,29

SOMA R$101.829,29

Art. 2° - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 1o,
a redução na seguinte dotação orçamentária:

Órgão - 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0601-0412200071.015 - CONSTRUÇÃO CENTRO ADMINISTRATIVO
4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
(000131) R$101.829,29

SOMA R$101.829,29

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Sul, 19 de fevereiro de 2010.

Registre-se, publiqu^se e^cíímpra-se,

NEIVA TERESINHA

Prefeita Munici

ANTÔNIO NELSON NASCIMENTO

Secretário Municipal de Administração
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